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DE 2019., DE 17fY

Dispõe sobre a instalação de placas informando sobre a

obrigatoriedade de utilização de farol durante o dia nas

rodovias estaduais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ROJETO DE LEI N°. 9.14
APROVADO PF~£:"LiMiNJ.\Í"<MENTê.
~ PUbUCAÇÃO E, POSTER!OI':f.MIENilE ~
A COMfS$AC DE CONST., ,JUStiÇA.,

~::'EDAÇb(>rj_ÇJ +
l,

Art. 1° Fica obrigado, nas rodovias estaduais, a instalação de placas .
de sinalização que informe ao motorista sobre a obrigatoriedade de utilização de farol
durante o dia.

Art. 2° A responsabilidade pela implantação do estabelecido no art. 1°
ficará a cargo do órgão ou entidade competente.

Parágrafo único - Caberá ás concessionanas contratadas a
incumbência de que trata o caput nas rodovias sob concessão.

Art. 30 Os casos omissos nesta Lei serão regulamentados por Decreto.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2019.de

1

SALA DAS SESSÕES, em
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Alameda dos Buritis, 231 - .. lDetttJe.l:EP: 74.115-900. Goiânia. Goiás
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JUSTIFICATIVA

o projeto de Lei que ora apresento tem como finalidade a instalação

de placas informando sobre a obrigatoriedade de utilização de farol durante o dia nas

rodovias estaduais.

A Lei Federal n° 13.290, de 23 de maio de 2016, alterou o Código de

Transito Brasileiro tornando obrigatório o uso do farol aceso em rodovias durante o dia. Esta

Lei garante a segurança para motoristas, motoqueiros, ciclistas e pedestres ao colaborar

para a diminuição de .colisões frontais. Segundo estudos realizados 60% dos acidentes
ocorrem :dural')t~"o,'~iáe.em retas, com o farol ligado a visibilidade aumenta em 60% e pode

. . ';. -'.' . - " ~
ser vistoa:tres:quiIÔmetrós de distância o que diminui em 69% o risco dos acidentes graves.

o sistema de iluminação é elemento integrante da segurança ativa

dos veículos, e a melhor visibilidade concorre para a prevenção de acidentes. As rodovias

estaduais devem estar devidamente sinalizadas, a fim de alertar os condutores que nelas

trafegam sobre a vigência da Lei em questão de evitar que sejam penalizados devido a

ausência de placas informativas decorrente da omissão do poder público.

Esta propositura tem por escopo informar o motorista que faz uso das

rodovias estaduais sobre a obrigatoriedade de manter os faróis acesos durante o dia.

Contamos com o apoio nossos nobres R{es para a aprovação da
presehte,propO'sição'.
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BRUNO PEI~9>TO
Deputado istadual
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Alameda dos Buritis, 231 - ~~rr9ap~tEP: 74.115.900. Goiânia. Goiás
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DE 2019., DE 1J?

Dispõe sobre a instalação de placas informando sobre a

obrigatoriedade de utilização de farol durante o dia nas

rodovias estaduais.--..._~;

ALECO
ASSEMBLEIA LEGM.A11VA 00 ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ROJETO DE LEI N°. 1.34
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Art. 1° Fica obrigado, nas rodovias estaduais, a instalação de placas
de sinalização que informe ao motorista sobre a obrigatoriedade de utilização de farol
durante o dia.

Art. 2° A responsabilidade pela implantação do estabelecido no art. 1°
ficará a cargo do órgão ou entidade competente.

Parágrafo único - Caberá ás concessionanas contratadas a
incumbência de que trata o caput nas rodovias sob concessão.

Art. 3° Os casos omissos nesta Lei serão regulamentados por Decreto.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ALEGO
ASSI!MBLEIA U!GlSLAl1VA DO ESTADO DE GOlAs

A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

o projeto de Lei que ora apresento tem como finalidade a instalação

de placas informando sobre a obrigatoriedade de utilização de farol durante o dia nas

rodovias estaduais.

A Lei Federal n° 13.290, de 23 de maio de 2016, alterou o Código de

Transito Brasileiro tornando obrigatório o uso do farol aceso em rodovias durante o dia. Esta

Lei garante a segurança para motoristas, motoqueiros, ciclistas e pedestres ao colaborar

para a diminuição. de colisões frontais. Segundo estudos realizados 60% dos acidentes

ocorrem qurante o dia e em retas, com o farol ligado a visibilidade aumenta em 60% e pode

ser visto a três quilômetràs de distância o que diminui em 69% o risco dos acidentes graves.

o sistema de iluminação é elemento integrante da segurança ativa

dos veículos, e a melhor visibilidade concorre para a prevenção de acidentes. As rodovias

estaduais devem estar devidamente sinalizadas, a fim de alertar os condutores que nelas

trafegam sobre a vigência da Lei em questão de evitar que sejam penalizados devido a

ausência de placas informativas decorrente da omissão do poder público.

Esta propositura tem por escopo informar o motorista que faz uso das

rodovias estaduais sobre a obrigatoriedade de manter os faróis acesos durante o dia.

presente. proposição.

Contamos com o apoio nossos nobres Rares para a aprovação da
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